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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 110/2008 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento, com pedido liminar de efeito suspensivo ativo (Ref.: ao proc.: 331/08 da 37ª ZE – Cuiabá - Representação Eleitoral)

Agravante: COLIGAÇÃO DANTE MARTINS DE OLIVEIRA

Agravada:  COLIGAÇÃO COMPROMISSO COM CUIABÁ

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COLIGAÇÃO DANTE MARTINS DE OLIVEIRA,  requerendo liminarmente a reformar da decisão proferida pelo MM. Juiz da 37ª Zona Eleitoral e determinação à agravada para que se abstenha de ofender o candidato Wilson Santos, proibindo-a de utilizar símbolos do poder público na propaganda eleitoral e de reproduzir a propaganda ora atacada, determinando ainda a imediata busca e apreensão de todos os informativos de campanha ora questionados com a propaganda irregular, na sede da Coligação agravada e na residência do candidato Mauro Mendes.

O MM. Juiz singular, ressaltando que a questão central da demanda é a discrepância entre os valores informados pela Prefeitura, de um lado, e pelo Governo do Estado, de outro, acerca do quanto se investiu na obra da Avenida das Torres, indeferiu o pleito liminar, sob o fundamento de que não restaram demonstrados, nessa fase de cognição sumária, quais os dados verídicos, uma vez que ausentes documentos comprobatórios.

Às fls. 60/64 dos autos, informações prestadas pelo MM. Juiz da 37ª Zona Eleitoral  noticiam que a Representação nº 331 já foi julgada, estando esgotada a atividade jurisdicional em relação a ela naquela instância singela.

Destarte, tendo em conta a sentença proferida naqueles autos de Representação, resta prejudicado o agravo pela perda do seu objeto, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 
se manifesta pelo encerramento e arquivamento do feito.

          Cuiabá/MT, 02 de setembro de 2008.

  
LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

         Procuradora Regional Eleitoral 
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